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1. Contrato de aprendizagem

1.1. disciplina legal

A matéria é tratada no art. 7º, XXXIII, da CF/88; na CLT, em seus arts. 428 a 433, com as recentes alterações introduzidas pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000. Além disso, deve se recorrer aos arts. 60 a 69 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).

1.2. conceito

A CLT, com a nova redação instituída para o seu art. 428, caput, oferece definição minuciosa para o contrato de aprendizagem. 

Alguns pontos devem ser destacados nesse conceito legal. Trata-se de um CIE, mas de tipo especial, pois possui algumas peculiaridades. Exige forma escrita, tem prazo determinado (pois quando o menor atingir a maioridade, o contrato necessariamente se extingue), é destinado a assegurar formação técnico-profissional metódica ao aprendiz.

Nessa mesma linha, Rodrigues Pinto apresenta conceituação nos seguintes termos: “é o ajuste formal entre um menor, devidamente assistido, e uma empresa, através do qual esta se obriga a ministrar àquele ensinamentos metódicos do ofício ou ocupação,  assumindo o menor o compromisso de seguir o respectivo regime de aprendizagem”.


Já o ECA, em seu art. 62, diz que se considera aprendizagem “a formação técnico-profissional ministrada segundo as diretrizes e bases da legislação de educação em vigor.”

1.3. natureza jurídica


Há uma divergência na doutrina a respeito do tema em questão.  Amauri Mascaro Nascimento afiança que há duas correntes sobre a matéria. 

A primeira  delas sustenta que ele é um contrato discente, não se sujeitando aos princípios do CIE em geral. Se esta fosse admitida, projetaria autêntica discriminação entre os direitos do empregado e do aprendiz, que teria tratamento específico. Entretanto, o caput do art. 428 da CLT atribui ao contrato de aprendizagem a natureza jurídica de CIE e, nessa mesma linha, o art. 65 do ECA preceitua que ao adolescente aprendiz são assegurados os direitos trabalhistas e previdenciários.

Daí ser dominante a segunda corrente, que diz ser ele um CIE como os demais, sujeito apenas a determinadas especificidades, o que garante ao aprendiz os mesmos direitos genéricos atribuídos ao empregado em geral. Seria um CIE a prazo certo, que terminaria quando atingido o termo final de sua duração. Já outros sustentam que a aprendizagem seria uma cláusula de um contrato de trabalho. Terminada a aprendizagem, desapareceria somente essa cláusula, mas o contrato teria desenvolvimento normal (Amauri Mascaro Nascimento, Curso de Direito do Trabalho, 1997, Saraiva, p. 679/680).

A rigor, permanece o entendimento de ser ele um CIE a prazo certo, mas de conteúdo específico, embora o liame se mantenha caso seja atingido o termo final e o labor permaneça entre as parte contratantes. 

1.4. empregador no contrato de aprendizagem


Segundo alguns experts, esta foi a maior inovação introduzida Lei nº 10.097, de 19/12/2000. De fato, além da realização dos cursos de aprendizagem oferecidos pelas entidades ligadas ao chamado “Sistema S” (SESI, SESC, SENAI, SENAR etc.), também as entidades descritas no art. 430 poderão disponibilizá-los. 

Isto cria uma perspectiva bastante positiva, pois a dificuldade antes existente de incapacidade desses órgãos atenderem à demanda poderá vir a ser suprida com essa ampliação do leque de agentes envolvidos. Isto ocorrerá a médio prazo, quando houver a regulamentação da matéria e a indicação dais entidades capazes de cumprir tal escopo. Ademais, a lei fixou o caráter compulsório da oferta de tais cursos pelas empresas, mas isto só poderá ser cobrado do setor empresarial quando houver opções suficiente de cursos de aprendizagem para cobrir a demanda.

1.5. requisitos para celebração do contrato


Não há dúvida de que se trata de um CIE, pela própria dicção expressa do art. 428, caput da CLT e do art. 65 do ECA, ambos já mencionados. Entretanto, para que isto ocorra, algumas exigências têm que ser respeitadas. Veja-se.

1.5.1. quanto à idade do aprendiz


Ele terá que ter mais de 14 anos e menos de 18, com base no que diz o art. 7º, XXXIII, da CF/88, o art. 60 do ECA e o art. 428, caput, da CLT. Aliás, é bom lembrar que esta se trata da única exceção á regra constitucional da menoridade fixada no inciso antedito.

1.5.2. quanto à forma

Exige-se também, em caráter obrigatório, forma escrita para o contrato. É requisito indispensável a sua validade, afastando-se da regra geral de que o CIE pode ter forma oral ou até tácita. 

Nesse caso, se desatendido tal requisito, o contrato é nulo de pleno direito, mas a nulidade opera efeitos ex nunc (daí para frente), em nome do princípio da primazia da realidade e para não permitir o enriquecimento ilícito ou sem causa do empregador.

Daí porque é indispensável também a anotação na CTPS do aprendiz da matrícula e freqüência à escola (caso não tenha encerrado o ensino fundamental) e da inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido sob a orientação de entidade qualificada em tal mister (art. 428, § 1º, da CLT). 

Logo após a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98, que deu nova redação ao art. 7º, XXXIII, as DRTs não concediam CTPS a menores de 16 e maiores de 14 anos, salvo se apresentassem prova de ter um CIE de aprendizagem. Em face da dificuldade de tal prova e da burocracia aí constituída, tal exigência deixou de ser feita.

1.5.3. quanto à destinação da força produtiva do aprendiz 


Esta tem que ser utilizada, essencialmente, em atividade que permita formação técnica-profissional metódica, compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e psicológico. Tem que haver afinidade entre a atividade e a formação do aprendiz.

A CLT conceitua o que seja formação técnico-profissional, em seu art. 428, § 4º - são as atividades teóricas e práticas, metodicamente organizadas em tarefas de complexidade progressiva desenvolvidas no ambiente de trabalho.

A dificuldade aí existente é definir que atividades, de forma bem específicas, são estas. O Ministério do Trabalho e Emprego irá publicar portaria para definir isto. 

Além disso o ECA estabelece que tal formação técnico-profissional deverá atender aos seguintes princípios: garantia de acesso e freqüência obrigatória ao ensino regular, atividade compatível com o desenvolvimento do adolescente e horário especial para o exercício das atividades laborais.
1.6. duração


O art. 428, § 3º, da CLT estabelece que tal contrato não poderá ser instituído por prazo superior a dois anos. Isto não significa dizer que tal contrato terá sempre esse limite. Este é o interstício máximo. Entretanto, haverá hipóteses em que nem este limite poderá ser adotado. Por exemplo, se o aprendiz tiver 17 anos no momento de celebração do contrato, o seu prazo máximo de vigência será de 01 ano.


A lei nada disse a respeito da recondução contratual, da renovação expressa e da sucessividade de contratos, razão pela qual entendo que devem ser adotadas as mesmas regras do CIE em geral.

1.6.1. recondução contratual


Assim, operar-se-á a recondução contratual quando o contrato de aprendizagem originária e obrigatoriamente celebrado para ter duração determinada, se converter em de duração indeterminada. 


Isto ocorrerá quando:


a) vence-se o contrato e mantém-se  a relação laboral  -  estabelece-se a presunção de renovação tácita com duração indeterminada (art. 451, 1ª hipótese, da CLT).


b) há nulidade parcial do contrato por ter havido estipulação de prazo certo de duração superior ao permissivo legal, ou ainda para realizar atividade fora do que estabelece a lei.

Exs. estipulação de prazo acima da hipótese do art. 428, § 3º; estipulação de prazo maior do que o tempo restante para o aprendiz completar 18 anos; renovação expressa de contrato por prazo determinado do aprendiz sem respeito às regras sobre duração (art. 451); contratos celebrados para serviços ou atividades que não permitem ao aprendiz formação técnica e profissional metódica, que não seja compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e psicológico. É lógico que essa recondução contratual deverá necessariamente exigir que o aprendiz tenha mais de 16 anos pois, se tiver menos, o vínculo é nulo de pleno direito.


Em todos os casos, preserva-se a validade do contrato, em nome do princípio da primazia da realidade,  e invalida-se a condição do prazo, tornando-o de duração indeterminada, além de invalidar-se a sua condição de contrato de aprendizagem. Opera-se apenas a nulidade parcial do contrato. Mas, repita-se, o aprendiz terá que ter mais de 16 anos. Já a incapacidade relativa já estará suprida com a assinatura do contrato pelo pai ou responsável.

1.6.2. renovação expressa


Já a renovação expressa se dá quando o contrato, ao seu fim, é renovado, de forma expressa, por novo período, desde que, computados ambos os períodos, não ultrapasse o intervalo máximo legal.


Como se estabelece apenas o prazo máximo de tolerância para o contrato por prazo determinado de aprendiz, não é necessário usá-lo por inteiro desde o início, o que permite a movimentação dentro desses limites, até atingi-lo. Isto se dá por meio da renovação do contrato. Mas essa renovação tem que ser feita de forma expressa, e por uma única vez.


Vamos analisar as regras que têm que ser respeitadas.



Regras:

a) duração máxima de dois anos, computados o tempo do contrato originário mais o da renovação (art. 451 da CLT);


b) admissibilidade de uma só renovação (art. 445 da CLT).

1.6.3. contratos sucessivos

Por fim, contrato sucessivo é aquele celebrado logo após a extinção de um anterior, previamente celebrado. O legislador entendeu que dois anos é o prazo limite para obtenção de aprendizagem pelo empregado. A partir daí, está apto a ingressar no mercado de trabalho, desde que atendidos os requisitos legais.


Ora, seria muito fácil burlar a lei com a celebração de outro contrato de aprendizagem, sucessivo, por prazo determinado, após o encerramento do primeiro do mesmo tipo.


Antes de mais nada, cumpre-nos distinguir recondução (A), renovação expressa (B) e sucessividade (C) dos contratos de duração determinada.


(A)  e  (B)  -  pressupõem um mesmo contrato que, ao chegar ao final, continua em vigor sem quebra de continuidade. Distinguem-se pois, em (A),  o contrato por prazo determinado se transforma em por prazo indeterminado, seja pela vontade tácita dos contratantes ou pela hipótese de nulidade parcial antes descrita; já em (B), o contrato é revigorado, revitalizado, mas mantém a natureza de duração determinada.


Por seu turno, a sucessão de contratos (C) diferencia-se  de ambas pois pressupõe a extinção de um contrato e a celebração de outro, por mais próximos que estejam os respectivos termos.


Na sucessão de contratos, portanto, existe uma solução de continuidade da relação, ela se quebra, se interrompe, ainda que, pela proximidade da quebra de uma e início da outra, elas aparentemente se confundam em uma só. Entretanto, assim não o é, razão pela qual seus efeitos são bem diferentes daqueles identificados em (A) e (B).


Art. 452 da CLT  -  sucessividade dos contratos por prazo determinado que, a meu ver, também se aplica aos contratos de aprendizagem


A regra geral no caso em exame é a da proibição de celebração de novo contrato por prazo determinado antes de superado seis meses de expirado o anterior do mesmo tipo.


Em ocorrendo a quebra dessa regra, considerar-se-á nula a cláusula que fixou-o por prazo determinado. Mutatis mutandis, haverá um virtual efeito de recondução, por força da nulidade parcial.


As duas exceções a essa regra, previstas no mesmo art. 452 da CLT, que permitem contratos sucessivos em prazo inferior a seis meses, não se aplicam ao contrato de aprendizagem, pois haveria desvirtuamento insanável da vontade do mesmo legislador celetista, quanto ao espírito e filosofia deste tipo especial de contrato.

Obs.: em verdade, se constitui em modalidade especial de CIE com duração determinada, pois o empregado só pode ser criança ou adolescente e também porque o contrato tem finalidade específica. 

1.7.  jornada diária

O caput do art. 432 da CLT estabelece que a jornada diária não pode ser superior a seis horas, estando vedadas a prorrogação e a compensação de jornada. Esta medida  destaca, mais uma vez, a prevalência da freqüência ao ensino, diante do qual a aprendizagem é mero complemento acessório. Assim, seis horas de labor como aprendiz permite que o empregado ainda freqüente, de forma prioritária, como dito, a escola, sem maiores prejuízos. Atende-se também a exigência já mencionada do art. 63, I e III, do ECA.

Entretanto, com base no princípio da primazia da realidade, se laborar em tais circunstâncias, entendo que terá que receber o adicional de HE devido pelo período já laborado, embora terá que trabalhar em tais circunstâncias, em face da desobediência à norma cogente.

O § 1º do art. 432 preceitua que esse limite pode ser ampliado para oito horas diárias, excepcionalmente, se o aprendiz já tiver completado o ensino fundamental e se nesse plus forem computadas as horas destinadas à aprendizagem teórica.

1.8. demais vedações legais

 
As proibições estabelecidas na CLT e no ECA para o trabalho do adolescente no horário noturno, em atividades perigosas, insalubres e penosas, em locais prejudiciais à sua formação e ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social e também em horários e locais que não permitam a freqüência à escola se aplicam ao trabalho de aprendiz (art. 7º, XXXIII da CF/88 c/c art. 67, I a IV do ECA c/c arts. 403, parágrafo único, 404 e 405, I e II da CLT).

1.9. remuneração


O aprendiz deverá perceber, pelo menos, o salário mínimo, no curso de toda contratação. É o entendimento que provém do art. 428, § 2º, da CLT, que lhe assegura direito ao salário mínimo hora. O ECA chama esse valor de bolsa de aprendizagem (art. 64), embora muitos autores chamem de salário, com base no texto celetista sobredito.


Desse modo, restou derrogado (e o foi expressamente) o preceito insculpido no art. 80 da CLT, segundo o qual ele receberia pelo menos a ½ do salário mínimo durante a primeira metade da duração máxima prevista para o aprendizado e 2/3 na segunda metade.


Além disso, tem ele direito a todas as parcelas oriundas de um CIE normal, e não apenas ao salário em sentido estrito (FGTS, férias, HE, adicionais diversos, 13º, aviso prévio, parcelas estritamente remuneratórias etc.)


No caso do FGTS, o art. 2º da Lei nº 10.097/2000 acrescentou ao art. 15 da Lei nº 8.036/90 o § 7º, segundo o qual, nos contratos de aprendizagem, a alíquota de FGTS será reduzida a 2%. Foi uma maneira de estimular o setor patronal a disponibilizar vagas de aprendizes, permitindo-se a redução dos encargos sobre tais liames.

1.10. reserva de mercado


O caput do art. 429 da CLT estabelece um percentual mínimo a ser reservado em todos os estabelecimentos para aprendizes em cursos do Serviço Nacional de Aprendizagem. Trata-se de uma ação afirmativa, como já ocorre para os PPD, uma vez que a sociedade ainda não tem a maturidade necessária para perceber a importância de tal atividade, sendo necessário preceito normativo impositivo para garantir tal mister. 


Esse percentual vai de 5%, no mínimo, a 15%, no máximo, dos trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional.

Essa exigência é, de fato, compulsória. Ou seja, toda empresa terá que dispor de aprendizes em seus quadros. Na prática, ainda não há estrutura para se exigir isto na sua totalidade, embora a DRT/Ba venha implementando inspeções constantes para exigir o cumprimento da medida. De início, os fiscais do trabalho realizam uma atuação pedagógica, educativa, orientando as empresas em como proceder. Costumam dar um prazo para tal e, só depois, recorrem a medidas punitivas, como autuações e multas, além de encaminhar o feito ao MPT para que sejam adotadas providências na esfera judicial.


Por outro lado, o § 1º–A do art. 429 retira a obrigatoriedade de se respeitar tal limite quando o empregador for entidade sem fins lucrativos, que tenha por objetivo a educação profissional. É o caso do CEDECA, se este instituir, em seu estatuto, tal meta como um dos seus objetivos.


Da mesma maneira, se o Serviço Nacional de Aprendizagem não tiver capacidade para oferecer cursos suficientes ao atendimento da demanda dos estabelecimentos, esta poderá ser suprida por outras entidades qualificadas em formação técnico-profissional, conforme indicado nos incisos I e II do art. 430 da CLT. É lógico que tais entidades deverão estar aparelhadas para realizar tal escopo, obedecendo as regras  fixadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 430, §§ 1º e 3º). Por fim, diz a lei que, neste último caso, não gera vínculo empregatício com a empresa tomadora dos serviços o labor em aprendizagem prestado diante daquelas instituições mencionadas no art. 430, I e II (vide art. 431). 

É relevante lembrar ainda que a lei que disciplina as microempresas estabeleceu que elas estão desobrigadas a, de forma compulsória, contratar aprendizes. Esta foi mais uma medida para estimular o surgimento das mesmas.

Discute-se se tal benefício ainda está em vigor, pois a lei das microempresas é anterior à Lei nº 10.097/00. Eu entendo que sim, pois esta é uma norma especial, que trata de situação peculiar, e a lei antedita cuidou da aprendizagem in totum.

1.11.  extinção do contrato de aprendizagem


A matéria é tratada no art. 433 da CLT. Segundo este, tal hipótese se dará: 

· quando o contrato alcançar o seu termo final;

· quando o aprendiz atingir a maioridade trabalhista;

· de forma antecipada, se caracterizado desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz;

· de forma antecipada, se o aprendiz praticar falta disciplinar grave;

· de forma antecipada, em caso de ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo;

· de forma antecipada, a pedido do aprendiz.

Nesses casos descritos no art. 433, I a IV, não se aplicam as indenizações previstas nos arts. 479 e 480 da CLT para o caso de resilição unilateral de CIE por prazo determinado por ato do empregador ou do empregado. Ou seja, em outras hipóteses, como a resilição por ato imotivado do patrão, deverá ele pagar a indenização devida. Buscou-se aí salvaguardar o interesse do aprendiz, pois se a extinção do vínculo se deu a seu pedido, não há sanção; e, por outro lado, as extinções provocadas pelo patrão previstas na lei se assemelham a situações tipificadas como justa causa, descabendo qualquer indenização no particular.

2. Contrato de estágio

2.1. disciplina legal

A matéria é disciplinada pela Lei nº 6.494, de 07/12/1977, que foi regulamentada pelo Decreto nº  87.497, de 18/08/82, e ainda pela Portaria nº 1.002, de 1967.

2.2. conceito

O conceito normativo está firmado no art. 2º do Decreto nº  87.497/82. 

Rodrigues Pinto, por sua vez, conceitua o estagiário como sendo “o estudante, regularmente matriculado, que pessoas jurídicas de Direito Privado, órgãos da Administração Pública ou instituições de ensino contratam para exercer atividade que lhe proporcione experiência prática e complemente seu ensino e aprendizagem.”

2.3. peculiaridades


O estagiário não é destinatário da proteção legal trabalhista, já que o seu liame não cria vínculo de qualquer natureza (art. 4º da Lei nº 6.494/77 e art. 6º do decreto). Além disso, nada impede que o seu engajamento se dê a título gratuito, vale dizer, sem direito a percepção de qualquer valor pecuniário, pela faculdade de pagamento da bolsa, consoante prevê o mesmo texto legal.


Está sujeito a jornada de trabalho diária, que deverá se compatibilizar com seu horário escolar, dando-se prioridade a este último  (art. 5º, caput).

2.4.  forma


É exigível também a forma escrita. Entretanto, há uma peculiaridade bem distinta em se comparando com o contrato de aprendizagem. Nesse caso, deverá ser celebrado termo de compromisso entre o estudante e a parte concedente da oportunidade do estágio curricular, com interveniência obrigatória da instituição de ensino.

2.5. observações finais


A lei, em seu art. 4º c/c o art. 8º do decreto regulamentador, exige também que a empresa faça, em favor do estagiário, um seguro contra acidentes pessoais que possam vir a ocorrer no local do estágio.


Finalmente, o art. 1º, § 1º da lei em questão, alterado pela Medida Provisória nº 1.952, de 14/12/2000, ampliou o leque de possibilidades de realização de estágio, ao estabelecer, como requisito para a condição de estagiário, a prova de que os estudantes estejam efetivamente freqüentando também cursos de ensino médio, além do que já previa anteriormente (cursos de educação superior, de educação profissional de nível médio ou superior ou escolas de educação profissional).


Vide ainda art. 1º, §§ 2º e 3º, art. 2º da lei em foco.


Um risco muito comum é a contratação de estagiários sem que se identifique essa oportunidade de complementação do ensino e da aprendizagem, materializando-se em autêntico vínculo empregatício, apenas escamoteado pelo manto de um contrato de tal jaez. Não podemos esquecer que prevalece o princípio da primazia da realidade, embora não seja fácil provar, na prática, a circunstância ora descrita. 


Contudo, são freqüentes as referências de que bancos têm substituído empregados por estagiários para realizarem funções típicas de caixa e outras de atendimento, a fim de reduzir seus custos. 

